
DECRETO Nº 3.032, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 - 
AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A 
REALIZAR CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO EM 
VIRTUDE DA INTERVENÇÃO REALIZADA NA UNIDADE 
HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 
154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal 
nº 1.613, de 09 de março de 2017; CONSIDERANDO a declaração do 
estado de perigo público iminente na rede hospitalar do Município de 
Sobral emitida pelo Decreto Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 
2022, e a consequente intervenção realizada na unidade hospitalar Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral, realizada no mesmo instrumento 
normativo; CONSIDERANDO a necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública 
Municipal em contratar pessoal, com finalidade de atuar no Sistema 
Municipal de Saúde de Sobral, por tempo determinado, em especial, o 
acolhimento da equipe da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, nos 
termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 
2022; CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação 
funcional dos funcionários da Santa Casa de Misericória de Sobral; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei Municipal nº 
1.613, de 09 de março de 2017; CONSIDERANDO ainda, que é dever 
constitucional da Administração Pública garantir a continuidade dos 
serviços públicos existentes no que concerne à saúde pública; e 
CONSIDERANDO, por fim, que é dever constitucional do Estado 
garantir serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a 
contratação temporária e direta, nos termos da Lei Municipal nº 1.613, de 
09 de março de 2017, de até 1.658 (um mil, seiscentos e cinquenta e oito) 
funcionários ativos no Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, no 
momento de sua intervenção, realizada por meio do Decreto Municipal 
nº 3.004, de 28 de setembro de 2022, e que permaneçam em atividade e 
ao dispor da instituição, conforme disposto no Anexo Único deste 
Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), e o contratado, com a 
interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e do 
Hospital Santa Casa de Misericória de Sobral, e terão eficácia a partir de 
01 de outubro de 2022. Art. 3º O vencimento base dos profissionais 
contratados mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se 
estabelecida no Anexo Único. Parágrafo Único. Os profissionais 
contratados na forma deste Decreto, também poderão fazer jus à 
percepção de Adicionais, Gratificações ou Auxílios em razão da 
especificidade da função desenvolvida. Art. 4º As despesas decorrentes 
das contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, vinculado à 
Secretaria Municipal da Saúde, suplementadas se necessário. Art. 5º As 
contratações autorizadas por este Decreto prescindem de processo 
seletivo simplificado, nos termos do inciso I do art. 3º e §1º do art. 4º da 
Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017 e do art. 4º do Decreto 
Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 2022. Parágrafo único. As 
contratações aqui autorizadas poderão ser rescindidas a qualquer tempo 
pela Diretoria do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
mediante avaliação sistemática da parceria e considerando as 

necessidades de reorganização e manutenção de suas atividades. Art. 6º 
É expressamente vedado o desvio de função dos profissionais 
contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo Único. Ao 
contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou encargos 
não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, 
ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo 
em comissão; III - participar de comissão de sindicância ou inquérito 
administrativo. Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  
(SEPLAG) e a Secretaria Municipal da Saúde (SMS), em conjunto com a 
Diretoria do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral tomarão 
todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, 
podendo editar normas complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de outubro 
de 2022. Art. 9º Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 
07 de novembro de 2022 Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL 
- Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
- Regina Célia Carvalho da Silva - DIRETORA-GERAL DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA VENCIMENTO BASE

Agente de Diluição 2 220h/mês R$ 1.212,00

Agente de Limpeza 155 220h/mês R$ 1.212,00

Almoxarife I 1 220h/mês R$ 1.212,00

Almoxarife II 4 220h/mês R$ 1.507,84

Analista de Departamento Pessoal 1 220h/mês R$ 3.164,97

Analista de Suporte T.I. I 1 220h/mês R$ 2.205,25

Analista de Suporte T.I. II 1 220h/mês R$ 2.414,32

Analista de Suporte T.I. III 1 220h/mês R$ 3.116,81

Analista de Suporte T.I. IV 1 220h/mês R$ 3.487,10

Assistente Administrativo I 1 220h/mês R$ 1.526,92

Assistente Administrativo II 1 220h/mês R$ 1.599,46

Assistente Administrativo III 1 220h/mês R$ 1.658,79

Assistente Administrativo IV 1 220h/mês R$ 1.721,82

Assistente Administrativo V 1 220h/mês R$ 1.990,56

Assistente Administrativo VI 1 220h/mês R$ 2.219,68

Assistente Administrativo VII 1 220h/mês R$ 2.323,07

Assistente Administrativo VIII 1 220h/mês R$ 2.413,59

Assistente Administrativo IX 1 220h/mês R$ 4.439,37

Assistente de Departamento Pessoal 5 220h/mês R$ 1.868,61

Assistente de Ouvidoria 1 220h/mês R$ 1.703,75

Assistente Social – SCMS I 5 150h/mês R$ 2.327,44

Assistente Social – SCMS II 5 150h/mês R$ 3.580,41

Atendente de Consultório 22 220h/mês R$ 1.255,82

Atendente SCMS I 1 220h/mês R$ 1.255,82

Atendente SCMS II 1 220h/mês R$ 1.780,27

Auxiliar Administrativo SCMS 1 220h/mês R$ 2.413,59

Auxiliar de Almoxarifado SCMS 15 220h/mês R$ 1.441,17

Auxiliar de Almoxarife SCMS 1 220h/mês R$ 1.212,00

Auxiliar de Contabilidade I 1 220h/mês R$ 2.632,36

Auxiliar de Contabilidade II 1 220h/mês R$ 2.987,00

Auxiliar de Cozinheiro 15 220h/mês R$ 1.212,00

Auxiliar de Eletrônica 1 220h/mês R$ 1.764,62

Auxiliar de Enfermagem SCMS I 7 180h/mês R$ 1.280,06

Auxiliar de Enfermagem SCMS II 21 220h/mês R$ 1.280,06

Auxiliar de Escritório I 81 220h/mês R$ 1.212,00

Auxiliar de Escritório II 4 220h/mês R$ 1.255,82

Auxiliar de Escritório III 4 220h/mês R$ 1.280,06

Auxiliar de Escritório IV 1 220h/mês R$ 1.310,86

Auxiliar de Escritório V 1 220h/mês R$ 1.417,22

Auxiliar de Escritório VI 5 220h/mês R$ 1.436,08

Auxiliar de Escritório VII 1 220h/mês R$ 1.507,84

Auxiliar de Escritório VIII 2 220h/mês R$ 1.587,98

Auxiliar de Escritório IX 2 220h/mês R$ 1.658,79

Auxiliar de Escritório X 1 220h/mês R$ 1.960,00

Auxiliar de Farmácia SCMS I 29 220h/mês R$ 1.212,00
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Secretário Municipal da Educação
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Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura
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Secretário da Conservação e Serviços Públicos
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Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente
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Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico
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Secretária da Segurança Cidadã
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Auxiliar de Farmácia SCMS II 2 220h/mês R$ 1.436,08

Auxiliar de Faturamento I 5 220h/mês R$ 1.587,98

Auxiliar de Faturamento II 2 220h/mês R$ 1.865,04

Auxiliar de Faturamento III 1 220h/mês R$ 1.910,85

Auxiliar de Laboratório 27 220h/mês R$ 1.318,62

Auxiliar de Manutenção 1 220h/mês R$ 1.337,99

Auxiliar de Manutenção Predial 1 220h/mês R$ 1.758,95

Auxiliar de Saúde Bucal SCMS 1 220h/mês R$ 1.318,62

Biomédico SCMS 1 220h/mês R$ 3.422,47

Bombeiro Hidráulico 1 220h/mês R$ 1.679,83

Chefe de Faturamento 1 220h/mês R$ 2.413,59

Comprador 2 220h/mês R$ 2.203,20

Coordenador Administrativo 1 220h/mês R$ 7.455,25

Coordenador Ambulatório 1 220h/mês R$ 4.492,84

Coordenador Central de Projetos 1 220h/mês R$ 4.477,09

Coordenador Contábil 1 220h/mês R$ 5.772,57

Coordenador de Almoxarifado 1 220h/mês R$ 4.065,73

Coordenador de Laboratório 1 200h/mês R$ 6.000,00

Coordenador de Responsabilidade Social 1 220h/mês R$ 3.495,99

Coordenador do Serviço de Arquivamento 

Médico e Estatístico (S.A.M.E.)
1 220h/mês R$ 2.413,59

Coordenador de Telefonia 1 220h/mês R$ 2.461,65

Coordenador do Setor Financeiro 1 220h/mês R$ 3.308,30

Coordenador Recepção 1 220h/mês R$ 4.065,73

Coordenador de Recursos Humanos 1 220h/mês R$ 7.298,67

Coordenador de Enfermagem I 14 200h/mês R$ 4.502,48

Coordenador de Enfermagem II 1 200h/mês R$ 4.874,88

Coordenador de Nutrição 1 200h/mês R$ 4.845,40

Coordenador de Serviço de Limpeza 1 200h/mês R$ 4.087,22

Coordenador Físico Hospitalar 1 200h/mês R$ 11.616,37

Copeira 54 220h/mês R$ 1.212,00

Costureira I 4 220h/mês R$ 1.212,00

Costureira II 1 220h/mês R$ 1.908,64

Cozinheiro(a) 4 220h/mês R$ 1.212,00

Eletricista 1 220h/mês R$ 1.638,42

Eletricista Industrial 1 220h/mês R$ 2.311,07

Enfermeiro SCMS I 148 180h/mês R$ 3.360,18

Enfermeiro SCMS II 3 200h/mês R$ 3.733,53

Enfermeiro SCMS III 8 180h/mês R$ 3.777,31

Enfermeiro do Trabalho 1 180h/mês R$ 3.360,18

Engenheiro de Segurança do Trabalho 1 200h/mês R$ 10.569,94

Farmaceutico SCMS I 5 150h/mês R$ 1.986,37

Farmaceutico SCMS II 6 200h/mês R$ 2.648,49

Farmaceutico SCMS III 1 200h/mês R$ 3.738,80

Faturista I 14 220h/mês R$ 2.413,59

Faturista II 1 220h/mês R$ 3.240,58

Físico 1 200h/mês R$ 9.293,10

Gerente de Enfermagem I 1 180h/mês R$ 6.269,06

Gerente de Enfermagem II 1 200h/mês R$ 6.388,88

Gerente de Ensino, Pesquisa e Extensão 1 200h/mês R$ 4.500,00

Gerente de Logística e Suprimentos 1 200h/mês R$ 4.500,00

Gerente de Contratos 1 200h/mês R$ 4.500,00

Gerente de Faturamento 1 220h/mês R$ 4.500,00

Gerente de Serviços 1 220h/mês R$ 2.461,64

Gerente Administrativo 1 220h/mês R$ 4.500,00

Jardineiro 2 220h/mês R$ 1.337,98

Jornalista 3 200h/mês R$ 3.649,05

Lavadeiro(a) a Máquina 39 220h/mês R$ 1.212,00

Marceneiro 2 220h/mês R$ 2.063,04

Motoboy I 1 220h/mês R$ 1.212,00

Motoboy II 1 220h/mês R$ 1.786,46

Motorista SCMS 5 220h/mês R$ 1.837,44

Nutricionista SCMS I 6 200h/mês R$ 2.642,95

Nutricionista SCMS II 2 200h/mês R$ 3.038,00

Nutricionista SCMS III 2 200h/mês R$ 3.341,80

Operador de Computador SCMS 2 220h/mês R$ 2.413,59

Pedreiro 1 220h/mês R$ 2.454,57

Pintor I 1 220h/mês R$ 1.546,09

Pintor II 4 220h/mês R$ 1.742,46

Porteiro SCMS 35 220h/mês R$ 1.466,37

Programador de Computador SCMS 3 220h/mês R$ 3.183,57

Psicólogo SCMS I 1 220h/mês R$ 1.882,69

Psicólogo SCMS II 1 220h/mês R$ 2.294,62

Secretário SCMS 1 220h/mês R$ 2.973,57

Servente de Obras 9 220h/mês R$ 1.337,99

Soldador 1 220h/mês R$ 2.075,09

Supervisor de Hotelaria e Manutenção 1 220h/mês R$ 1.803,25

Supervisor Administrativo 1 220h/mês R$ 2.150,00

Supervisor de Faturamento 1 220h/mês R$ 3.022,63

Supervisor de Serviços de Limpeza I 1 220h/mês R$ 1.508,92

Supervisor de Serviços de Limpeza II 1 220h/mês R$ 1.599,46

Técnico em Assuntos Educacionais 1 200h/mês R$ 4.065,73

Técnico de Enfermagem do Trabalho 1 220h/mês R$ 2.285,81

Técnico em Segurança do Trabalho 4 220h/mês R$ 2.007,16

Técnico de Enfermagem SCMS I 44 180h/mês R$ 1.318,62

Técnico de Enfermagem SCMS II 664 220h/mês R$ 1.318,62

Técnico de Imobilização Ortopédica 9 220h/mês R$ 1.318,62

Técnico de Transporte I 11 220h/mês R$ 1.244,81

Técnico em Eletrônica 6 220h/mês R$ 2.311,07

Tecnico em Eletrotécnica I 1 220h/mês R$ 2.384,29

Tecnico em Eletrotécnica II 1 220h/mês R$ 2.554,34

Técnico em Radiologia SCMS 39 120h/mês R$ 2.198,43

Telefonista SCMS 5 180h/mês R$ 1.433,63

Terapeuta Ocupacional SCMS 1 150h/mês R$ 3.050,79
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